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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

RESOLUÇÃO Nº 08/2025 – DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE 
CURRAL DE CIMA/PB 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Curral de Cima/PB, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na reunião do CMAS, registrada na Ata nº 008/2025, realizada 

em 29 de dezembro de 2025, às 15h20, na Rua Josefa Eugênio; 
 
CONSIDERANDO a Programação registrada no Sistema EstruturaSUAS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a Programação de Recursos do Sistema EstruturaSUAS, referente ao Projeto 
destinado ao Município de Curral de Cima/PB, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais). 
 
Art. 2º O recurso será executado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS, conforme os dados abaixo: 

• Nº do Projeto: 55901250527202501 
• Nº da Programação: 250527920250003 
• GND: 3 

• Fonte: 1000000000 
• Funcional Programática: 082455131219G0001 
• Esfera Administrativa: Municipal 

 
Art. 3º Os recursos destinam-se ao fortalecimento e à estruturação da rede de serviços do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Curral de Cima–PB, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 

Kenia Kelly Miranda da Silva 
Presidente do CMAS Curral de Cima/PB 
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